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L____CONTRATO N. 2 130/2014
Pregão Presencial n. 2 085/2014	 -

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa ELETRO LUDWIG LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes postëriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: ELETRO LUDWIG LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 2 11.082.610/0001-06, estabelecida na Avenida Continental, n 9 817, CEP 85.948-000,
Municipio de Pato Bragado - PR, neste ato representada pela senhora Patricia G. Kroth, portadora
da Cédula de Identidade n 2 9.482.060-0 e doCPF/MF n 9 076.133.459-98, residente e domiciliadono
Municipio de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e legislaço pertinente, Licitaco
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 085/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Clãusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de equipamentos para o projeto "lmplantaço de Produtos e Serviços de Fitoterapia e
Plantas Medicinais no Sistema Unico de SaOde do MunicIpio de Pato Bragado, conforme
relacionado:

ITEM

01

02

03

LTDE	 DESCRIAO

EMPILNADEIR
A MANUAL

I RA N S PAL ETE
MANUAL

01
CORTINA DE
AR

05

ESPECIFICAAO
Empilhadeira Manual - Capacidade de Carga 1000 kg,
Elevaço Maxima 2500 mm, Elevaçâo Minima 90 mm,
Comprimento ütil dos Garfos 1150 mm, Largura
Externa dos Garfos 540 mm, Largura do Garfo 160mm
com pintura em epóxi. (Produto novo) - MARCA
BOVENAU
Carro hidráulico manual, capacidade de carga 2000kg.
Elevaçâo maxima 190mm, elevacäo minima 85mm,
Comprimento Util dos garfos 1150mm/1220mm,
largura externa dos garfos 550mm / 685 mm, largura
do garfo 160mm. - MARCA BOVENAU
Motor 0,75 CV, Vazâo dear de 80 m 3/m, velocidade
15m/s. Medidas 1500x215x230 - MARCA KOM ECO

Valor
Unitário

R$ 1.080,00
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Dos Produtos:
A) Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de V linha, de boa qualidade, obedecer as

normas técnica da ABNT, INMETRO e ANVISA, atender eficazmente as finalidades que dete
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consurnidor.

B) Os produtos deverâo ser entregues no território do MunicIpio de Pato Bragado, em local a
ser indicado pela Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR, sern qualquer
acréscirno de despesa corn entrega e ou transporte.

C) Os equipamentos deverão ser entregues em ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento da
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saüde, sem qualquer acréscimo de
despesa corn entrega e ou transporte.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaç5o
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 085/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes ern tudo quanto corn
ele no conflitarern. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de SaUde e
Conselho Municipal de SaUde do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 11.480,00 (onze mil, quatrocentos e
oitenta reais). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto
deste contrato.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da Iicitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente com o
nórnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária (Banco do Brasil - Agência 0859-1 -
Conta Corrente 35693-X.)

Clausula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de
entrega dos equiparnentos será de ate 30 (trinta) dias, após a efetiva solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saüde. Os equiparnentos deveráo sere entregues no local indicado pelo
secretário Municipal de saüde, sern custo adicional de frete. As despesas decorrentes deste
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes DotacOes
Orça me ntá rias:
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Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição de equipamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
103031450.1.037 - lmplantaçâo de Produtos e Serviços de Fitoterapia e Plantas Medicinais
4.4.90.52.39.5564 - Equipamentos e utensilios hidráulicos e elétricos
4.4.90.52.12.5563 - Aparelhos e utensilios domésticos
§ 1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRA TADA deverá rnanter atualizada a sua Habilitaçao,
conforme exigido no Edital de Licitaçao, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n.-°
8.666/93.

- Er,, caso de nào curnprimento pela Contratada de qualquer disposicao contratual, as
pagarnentos poderaoficar retidos ate posterior soluçao.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente com
o cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data
prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b)
pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre a valor total do Contrato; c) multa de 1%(um
por cento) do valor contratual quando par aço, omissão ou negligência, a contratada infringir
quaisquer das demais obrigaçöes contratuals; d) suspensão do direito de participar em licitaçOes
junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece cis direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrotiva prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçöes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.
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Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz cia Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro;
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

£ por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 28 de maio de 2014.

MUNIC1P,9EE'
Arnildo R ger - CONTRA TANTE

CQAV̂ ^ C^'4
ELETRO LUDWIG LTDA - ME

Patricia G. Kroth - CONTRA TADO
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